
EDITAL DE CONVOCAÇAO

A Presidente do conselho Fiscal da ASSoclAçÂo JARDIM RE§IDENCIAL
CA§TA}{HEIRA, conforme artrga 14o. do seu Estatuta §acial, convocâ seüs assacíadss
para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 29 de dezembro
de 2021 de forma não presencial, na qual será deliberada a Aprovação das Gontas e
Farecer do §onselho Fiscal rcferentês ao Exercício de 2020.

íl EXPOSIçÃO Oe MOTIVOS - Assembleia de forma não presencial

Tendo em vista o momento ainda grave do panorama atual relacionado à pandemia do
Sars Covid-í9 (Coronavírus), com o surgimento de nova variante, fato este que motivou
a manutenção por parte das adoridades sanitárias de restriçôes es quais impossibilltam a

acomodacão de todos os associadàs no salão social e a nêcessidade do eqntrale-----5- - -

vacinal de pssoas em amhienb fechado" inclusive csrn o impedirnento a participa$ão

de pessoas não vacinadas ou sem resultado negativo pãrâ o Coronavirus, fica
estabelecido que a assembleia será no formato não presencial.

Cabe destacar quê o controle vacinal é medida legal e impositiva, sendo utilizada
inclusive no Tribunal de Justiça de São Paulo - PORTARIA No 99S812021 - , tro Tribunal
Regional Federal da 3a Região (SPTMS) PORTARIA CONJUNTA PRESTCORE No 25, DE
06 DE DEZEMBRO DE 2A21, nô Superior Tribunal de Justiça INSTRUÇÃO
NSRffiATIVA §TJTGP í8r2OU'l e no §upnemo Tribunal Federal - RESOLUçÃO il"
748t2021,

Desta fonna, o evento sendo realizado no fsrmato não presencial, garante-se de forma
democrática e abrangente o direito de voto a todos, vacinados ou não, evitando-se ainda
situaçÕes constrangedoras e desriecessárias para ã administraçã* conn a implementaçâc
de controle vacinal

Cabe arrtda destacsr que não haverá a deliberação schre qualquer assumto que irnpo*ha
ônus financeiro aos associados. Na realidade será apreciado unicamente o assunto
pautadc, nâ* acarretanda desta forma qualquer ônus finanmiro affi assaciado*.

Finalmente esclarece-se que o intuito desta administração sempre se pautou no
resguardo da integridade fÍsica de seus asscciados, muitas dos quais fazern parte do
grupo de risco. Por isso se esperou até o ultimo momento, nâ espêrãnça que todas as
restrições fossem revogadas. lnfelizmente isto não ocorreu e ainda vivemos um momento _ .
de risco à sarlde púhlica que ílüs çbriga a temartcdas ãs prêçâuç$es necessárias. K,*.(_»j"



2l FORMATO - Aprovação das Contas e Parecer do Conselho Fiscal referentes
ee Exereí*i* de 2*Ê&.

2.1) Os Associados que optem pela aprovação das contas não precisarâo encaminhar
nenhur* e-rnail ou toryrar qualquer ouÉra providência, pcis terão seus uotc* ccntabili=adss
como pela aprovação.

2.2) Durante c dia da Assernbleia {29I{2J2§?t}, das üE:*8 às t7:*ü, a Administradora
Casabranca, através do e.mail - admçondsminio§@.casabrancânelça§!.br - reeeberá
çs rreM dm ass*e*adrrc qtm rffirss @ dss*#r#Êaffi§! dm re#. $8s E**,& d*
mensagem do e.mail deverá constar: "Contas de 2020".

2.3) No corpo do e.mail o Associado deverá justificar a desaprovação lastreando suas
argumentações em fatos e fundamentos legais. Meras conjecturas não serão
csnsiderãdas.

2.4) Somente poderão votar os associados quites com suas obrigações estatutárias e

pecr*niárias.

3.4) Os votos serão proporcionais à quantidade de lotes de cada associado, sendo

um voto para cada lote-

rocaba, 20 de dezembro de 2021.

:Mariá 
Cecília õ-É. N §akamoto


